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Data 06/12/2022 

Gabinete do Prefeito Muniu 
dezembro de 2022. 

e Três Barras do Paraná, em 06 de 

GERSO A ISC GUSSO 

arauá 

SÚMULA. Acrescenta dispositivo a Lei Municipal n° 
2283/2022, de 31/05/2022, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI 

Art. 1°. Fica acrescentado o § 30  ao artigo 10  da Lei Municipal n° 
2283/2022, de 31/05/2022, como abaixo especificamos: 

"Art. 1° 	 

§ 30  Os servidores cujo valor da insalubridade ficar inferior a 20,00% 
(vinte por cento) do salário mínimo nacional, o valor será elevado a este 
percentual.". 

Art. 20 . Ratificam-se as demais disposições da Lei Municipal n° 
2283/2022, de 31/05/2022. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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